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EDITAL Nº 207/2014

Abertura de concurso público para provimento de cargo efetivo
de Professor Adjunto A  Nível I, da carreira do Magistério 

com certificação do MEC "PROLIBRAS".

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas atribuições legais
torna público, nos  termos da Base Legal  indicada, o Edital de abertura de  inscrição, destinado a selecionar
candidatos por meio de concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior nas condições e
características a seguir: 

1. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS
1.1. Classe: Adjunto A  Nível 1 / Regime de Trabalho: Tempo Integral (40h semanais) e Dedicação Exclusiva /
Taxa de Inscrição: 201,00 / Período de Inscrição: 05 de setembro de 2014 a 05 de novembro de 2014 / Base
Legal: Leis nº 7.596/1987, 8.112/1990, 9.394/1996, 11.784/2008, 12.772/2012, 12.863/2013 e 12.990/2014,
os Decretos nº 3.298/1999, 5.626/2005 e 6.944/2009 e as Portarias nº 450/2002, 124/2010 e 440/2011 do
MPOG/Vaga: 01 (uma).

1.2. Remuneração:
Vencimento Básico 3.804,29

Retribuição por Titulação (doutor) 4.540,35

Remuneração Inicial (doutor) 8.344,64

1.3. Área
1.3.1. Educação Inclusiva; Psicologia ou quaisquer licenciaturas oferecidas pela UFABC: Ciências Biológicas,
Filosofia, Física, Matemática ou Química.

2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
2.1. Prova Escrita
De acordo  com o  item 11 do Edital  de Condições Gerais  para  concursos de docentes na UFABC, a prova
escrita será composta de questões cujo conteúdo será selecionado dentre os itens abaixo:
2.1.1. Educação inclusiva: marcos legais nacionais e internacionais;
2.1.2. História social da deficiência;
2.1.3. Aspectos sociais, psicológicos e cognitivos da educação inclusiva;
2.1.4. Surdez: concepção médica e concepção social;
2.1.5. Modalidade de língua oral e de língua de sinais;
2.1.6. LIBRAS: introdução ao idioma e noções básicas;
2.1.7. O papel do intérprete de LIBRAS na educação do surdo;
2.1.8. Metodologias de ensino de LIBRAS;
2.1.9. Ensino da modalidade escrita do Português para surdos;
2.1.10. Aspectos Linguísticos da LIBRAS: Fonologia, Morfologia, Sintaxe, Semântica, Pragmática.
2.2. Prova didática
De acordo com o  item 14 do Edital de Condições Gerais para o Concurso de Docentes, será sorteado um
tema, dentre os abaixo relacionados, para a prova didática. O candidato deverá ministrar a aula EM LIBRAS.
2.2.1. Educação inclusiva: marcos legais nacionais e internacionais.
2.2.2. História social da deficiência.
2.2.3. Aspectos sociais, psicológicos e cognitivos da educação inclusiva.
2.2.4. Surdez: concepção médica e concepção social.
2.2.5. Modalidade de língua oral e de língua de sinais.
2.2.6. LIBRAS: introdução ao idioma e noções básicas;
2.2.7. O papel do intérprete de LIBRAS na educação do surdo.
2.2.8. Metodologias de ensino de LIBRAS.
2.2.9. Ensino da modalidade escrita do Português para surdos.
2.2.10.Aspectos Linguísticos da LIBRAS: Fonologia, Morfologia, Sintaxe, Semântica, Pragmática.
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2.3. Tema para o Projeto de pesquisa
O projeto de pesquisa deverá  ser elaborado de acordo com o  item 13 do edital  de Condições gerais para
Concurso de Docentes. O candidato deverá escolher um, dentre os temas abaixo, para elaborar seu projeto
de pesquisa, deixando explícito na capa do projeto o tema escolhido.
2.3.1. Educação Inclusiva;
2.3.2. Formação de professores para a educação básica, na perspectiva da inclusão;
2.3.3. Cultura Surda.
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4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. A solicitação de inscrição deverá atender ao Edital de Condições Gerais.
4.2. Além dos requisitos que constam no Edital de Condições Gerais, o candidato deve apresentar, no ato da
inscrição, o certificado de proficiência no ensino da Língua Brasileira de Sinais "PROLIBRAS".
4.3.  Além  das  atribuições  do  cargo  que  constam  no  Edital  de  Condições  Gerais,  o  candidato  aprovado
também deverá ministrar aulas/disciplinas de LIBRAS.
4.4.  O  prazo  de  validade  do  concurso  será  de  01  (um)  ano  a  partir  da  data  de  publicação  do  Edital  de
Homologação do Resultado Final do Concurso, podendo ser prorrogado por igual período.
4.5. As provas deverão ocorrer em até 6 (seis) meses, a contar da publicação do Edital de Homologação das

http://antigo.ufabc.edu.br/index.php?option=com_content&view=article&id=7933&Itemid=280


Inscrições.
4.6.  É  parte  integrante  do  presente,  o  Edital  de  Condições  Gerais  e  retificações,  que  o  candidato,  ao  se
inscrever para o concurso, declara ter conhecimento.
4.7. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, EXPEDE o presente Edital.

Santo André, 29 de agosto de 2014.

Klaus Capelle
Reitor

   


